
 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 621/2018 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Planejamento, promova obras de acessibilidade na região central 
do município, principalmente na Praça São Bento. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 23 de julho de 2018. 

 
 
 
 

PROF. CASALI 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que este Vereador efetuou uma visita recentemente no entorno da Praça São 

bento e atentou-se para um episódio, onde o cadeirante tentou entrar com sua família em um 
estabelecimento comercial (sorveteria) na Rua Ivai na confluência com a Rua Itacolomi, onde não 
pode adentrar no estabelecimento por falta de acessibilidade onde ficou aguardando na Rua . 

Considerando que após visualizar tal fato, averiguei que em todas as calçadas do entorno da 
Referida Praça, na confluência com as vias supracitadas, somente um lado tinha acessibilidade, pois 
a mesma é estreita e com um obstáculo que é o poste do semáforo impossibilitando a passagem de 
cadeirante ou pessoas que precisam ter acesso ao outro lado da via. 

Considerando que cabe à Secretaria Municipal de Planejamento promover a organização 
municipal no que tange ao aspecto urbanístico, através do planejamento e desenvolvimento urbano. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova 
obras de acessibilidade na região central do município, principalmente na Praça São Bento. 

Considerando que tal pedido deve ser atendido na maior celeridade possível, pois, 
acessibilidade é o direito de todo cadeirante em trafegar pelo mesmo lugar de uma pessoa sem 
deficiência, acessibilidade é ter facilidade ao passar em calçadas, ir a banheiros e entrar em 
estabelecimentos. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Planejamento promova o pleito acima 
narrado, atendendo os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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